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Unidade do Ensino Superior de Graduação - CESU

(Utilizar papel timbrado da Fatec)

ANEXO V


PORTARIA DO DIRETOR DA FATEC NOME DA FATEC Nº, DE XX DE MÊS DE 20XX
[bookmark: _GoBack]
O(A) Diretor(a) da Fatec nome da Fatec, no uso de suas atribuições legais, expede a presente Portaria.

Artigo 1º - Fica instaurada Apuração Preliminar mediante Sindicância Apuratória (ou Constatação) para apurar os fatos, circunstâncias, causas e responsabilidades relatados em denúncia formulada por nome do denunciante consistente em transcreve o fato ou acontecimento irregular do qual tomou conhecimento o diretor da Fatec, indicação do tempo, lugar da ocorrência. 
Parágrafo Único – A realização da Sindicância Apuratória/Constatação objetivando formação de convicção dos fatos relatados com apresentação de relatório final, tem o prazo de até trinta (30) dias corridos para decisão sobre as providências pertinentes.

Artigo 2º - Ficam designados o(a) professor(a) nome do(a) professor(a), RG nº XX.XXX.XXX-X, (presidente), o técnico-administrativo nome do(a) servidor(a), RG nº XX.XXX.XXX-X, (membro e secretário) e o nome do membro, RG nº XX.XXX.XXX-X, (membro), para constituir a Comissão de Apuração.
Parágrafo Único. O técnico-administrativo fica designado(a) para secretariar os trabalhos da Comissão.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
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